
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação  para  estudo de  viabilidade  de  instalação  de  2  travessias  elevadas/redutores  de

velocidade, na Rua Vivaldi Cunha, 421

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de que a instalação de duas travessias

elevadas/redutores  de  velocidade  na  Rua  Vivaldi  Cunha,  421,  devido  ao  alto  fluxo  de

pedestres e veículos na região. A medida visa aumentar a segurança viária, reduzindo o risco

de acidentes e garantindo maior acessibilidade para a população local, especialmente crianças

e idosos.  A intervenção é  essencial  para promover  um trânsito  mais  seguro e  consciente,

atendendo às necessidades da comunidade. .

Câmara Municipal de Uberlândia, 25 de setembro de 2024.

ABATENIO MARQUEZ
Vereador - PP
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APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 07/10/2024
Presidente: ZEZINHO MENDONÇA 


